
Regulamento
EMPIRICUS ATRIUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITÓRIOS

CNPJ 46.391.535/0001-31

PARTE GERAL

CAPÍTULO 1 FUNDO

1.1 EMPIRICUS ATRIUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITÓRIOS, devidamente inscrito no CNPJ nº 46.391.535/0001-31 FUNDO pelo 
Código Civil, pela parte geral e o Anexo Normativo II da Resolução CVM 175, pelas demais regulamentações 
aplicáveis, que terá como principais características:

1.2 Este regulamento é composto por esta parte geral, um ou mais anexos, conforme o número de classes
aqui previsto e respectivos apêndices relativos a cada subclasse de cotas, conforme aplicável

Regulamento Parte Geral Anexos e Apêndices ). 

Denominação da Classe Anexo

Classe de Cotas Classe única.

Prazo de Duração Indeterminado.

ADMINISTRADOR

BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, sociedade anônima, com sede no município e Estado do Rio de 
Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, 
Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23 e 
credenciada como administradora de carteira, de acordo com o Ato Declaratório 

ADMINISTRADOR

GESTOR

Empiricus Gestão de Recursos LTDA, sociedade limitada com sede no 
município e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 
Itaim Bibi, CEP: 04538-133, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.195.084/0001-42,
devidamente autorizado à prestação dos serviços de administração fiduciária de 
carteira de títulos e valores mobiliários por meio do Ato Declaratório nº 13.304, 
expedido em 23/09/2013 GESTOR e 
indistintamente Prestadores de Serviços 
Essenciais

Foro Aplicável Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Encerramento do 
Exercício Social

Último dia útil do mês de dezembro de cada ano.
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CLASSE ÚNICA DO EMPIRICUS ATRIUM 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE 
FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA

Anexo I

1.3 O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e 
informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características gerais, incluindo a indicação 
dos demais prestadores de serviços; (ii) responsabilidade dos cotistas e regime de insolvência; (iii) 
características, direitos, condições de emissão, subscrição, integralização, amortização e resgate das Cotas; 
(iv) ordem de alocação de recursos; (v) assembleia especial de cotistas e demais procedimentos aplicáveis às 
manifestações de vontade dos cotistas; (vi) remuneração dos prestadores de serviços; (vii) política de 
investimento e composição e diversificação da carteira; (viii) eventos de avaliação, eventos de liquidação e 
liquidação antecipada da classe; (ix) custos referentes à defesa dos interesses de cada classe de cotas; e (x) 
fatores de risco.

CAPÍTULO 2 RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS E DEMAIS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO

2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços do FUNDO respondem 
perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, 
ao Regulamento ou à regulamentação vigente, sem prejuízo do exercício do dever de fiscalizar, nas hipóteses 
previstas na regulamentação aplicável.

2.1.1 Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao 
ADMINISTRADOR praticar os atos necessários à administração do FUNDO, o que inclui, mas não se limita à 
contratação, em nome do FUNDO ou de classe, dos seguintes serviços: (a) registro de direitos creditórios, se 
aplicável; (b) guarda da documentação que constitui o lastro dos direitos creditórios, se aplicável; (c) liquidação 
física ou eletrônica e financeira dos direitos creditórios; (d) tesouraria, controle e processamento dos ativos; (e) 
escrituração das cotas; (f) auditoria independente; (g) custódia; e, eventualmente, (h) outros serviços em 
benefício do FUNDO ou da classe.

2.1.2 Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao 
GESTOR praticar os atos necessários à gestão da Carteira de ativos do FUNDO, o que inclui mas não se limita 
à contratação, em nome do FUNDO ou da classe, dos seguintes serviços: (a) intermediação de operações para 
Carteira de ativos; (b) distribuição de cotas; (c) consultoria de investimentos; (d) classificação de risco por 
agência classificadora de risco; (e) cogestão da Carteira de ativos; (f) formador de mercado; e, eventualmente, 
(g) outros serviços em benefício do FUNDO ou da classe. 

2.1.3 Caso o prestador de serviço contratado pelos Prestadores de Serviços Essenciais não seja um 
participante de mercado regulado pela CVM, ou o serviço prestado ao FUNDO não se encontre dentro da 
esfera de atuação da CVM, o Prestador de Serviço Essencial será responsável pela sua contratação, deverá 
fiscalizar tal serviço. As atribuições e a responsabilidade pela prestação deste tipo de serviço perante o FUNDO 
e seus cotistas continuarão a exclusivo cargo do respectivo prestador de serviço ora contratado.

2.2 Os Prestadores de Serviços Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas 
de atuação, exclusivamente por eventuais prejuízos causados em virtude de condutas contrárias a este 
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Regulamento ou à regulamentação aplicável, comprovados em sentença judicial ou arbitral transitada em 
julgado.

2.2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou perdas, 
inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realização de suas operações.

2.3 Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do FUNDO, incluindo os Prestadores de 
Serviços Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de 
responsabilidade dos Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviço perante os cotistas, 
o FUNDO ou a CVM.

CAPÍTULO 3 ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO

3.1 O FUNDO terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da parte geral da 
Resolução CVM 175, e quaisquer despesas que não constituam encargos correm por conta do Prestador de 
Serviço Essencial que a tiver contratado, sem prejuízo da existência de encargos adicionais previstos no anexo 
de classe restrita.

3.2 As despesas não previstas neste Regulamento ou na regulamentação aplicável como encargos devem 
correr por conta do Prestador de Serviço Essencial que o tiver contratado.

CAPÍTULO 4 ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

4.1 A Assembleia Geral de Cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias comuns a todas as 
classes de cotas, conforme aplicável, na forma prevista na Resolução CVM 175, observado que as matérias 
específicas de cada classe ou subclasse de cotas serão deliberadas em sede de Assembleia Especial de 
Cotistas, sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação vigente, sendo-lhe 
aplicáveis as mesmas disposições procedimentais da Assembleia Geral de Cotistas.

4.1.1 Para os efeitos de cômputo de quórum e manifestações de voto, a cada cotista cabe uma quantidade 
de votos representativa de sua participação na classe, no caso de Assembleia Geral de Cotistas, ou subclasse, 
no caso de Assembleia Especial de Cotistas, exceto se de outro modo previsto nesta Parte Geral e/ou no 
respectivo Anexo.

4.1.2 A alteração do regulamento no tocante à matéria que seja comum a todos os cotistas deve ser 
deliberada pela Assembleia Geral de Cotistas.

4.2 Este regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral de Cotistas, nos casos 
previstos na Resolução CVM 175. A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no 
mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência, e far-se-á por meio de correio eletrônico (e-mail) endereçado 
aos cotistas, conforme dados cadastrais do cotista junto ao ADMINISTRADOR e/ou Agente Escriturador ou 
conforme posteriormente informados pelos respectivos agentes de custódia ao mercado organizado em que 
as cotas estejam admitidas à negociação, conforme aplicável.

4.2.1 A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação. 

4.3 As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas mediante processo de consulta 
formal, por meio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo mínimo de 
10 (dez) dias corridos contado da consulta, devendo constar da consulta todos os elementos informativos 
necessários ao exercício do direito de voto. A aprovação da matéria objeto da consulta formal obedecerá aos 
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mesmos quóruns de aprovação previstos neste Regulamento, considerando-se a presentes os cotistas que 
tenham respondido a consulta.

4.4 Ressalvadas as exceções descritas neste Regulamento, toda e qualquer matéria submetida à 
deliberação dos cotistas deverá ser aprovada por maioria dos votos dos presentes.

4.4.1 As deliberações relativas às matérias elencadas nos incisos abaixo serão tomadas, em primeira 
convocação ou em segunda convocação, pelos votos dos titulares da maioria das cotas em circulação, em 
sede assembleia geral de cotistas ou de assembleia especial de cotistas, conforme o caso: 

(i) aprovação das demonstrações contábeis do FUNDO;

(ii) alteração da Parte Geral deste Regulamento; 

(iii) alterações nos quóruns de deliberação definidos neste Regulamento; 

(iv) cobrança de taxas e encargos pelo ADMINISTRADOR, de qualquer natureza, que não estejam 
expressamente previstos neste Regulamento; e

(v) liquidação do FUNDO.

CAPÍTULO 5 DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

5.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de 
computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na 
regulamentação aplicável.

5.2 O ADMINISTRADOR mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de 
dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado nos meios abaixo:

Website: www.btgpactual.com

SAC: 0800 772 2827

Ouvidoria: 0800 722 0048

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS


